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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 1799/2023 

 
    Rio de Janeiro, 11 de agosto de 2023. 

 

Processo nº 0813027-85.2023.8.19.0008 

ajuizado por                                               , 

representada por                                               . 

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas da 3ª Vara 

Cível da Comarca de Belford Roxo do Estado do Rio de Janeiro, quanto ao alimento leite em pó  

integral (Ninho® Forti+), e ao insumo fraldas descartáveis para adultos Tena® Slip Noturno - 

tamanho G. 

 

I – RELATÓRIO 

1.  Para elaboração deste Parecer Técnico foram avaliados os documentos médicos em 

receituário do ambulatório Albert Sabin da Prefeitura de Belford Roxo (Num.69897943-Pág. 3) e 

formulário para Laudo Médico Padrão para Pleito Judicial da Defensoria Pública da comarca de 

Belford Roxo (Num.69897943-Págs. 1 a 2), emitidos em 14 de julho de 2023, pelo médico 

neuropediatra                                                                                       .  

2.  Em suma, trata-se de Autora 18 anos de idade, com diagnóstico de paralisia 

cerebral por mal formação encefálica, epilepsia e deficiência intelectual profunda, e que devido  

quadro clínico constam prescritos: 

 Alimento leite integral (Ninho® Forti+) 9 latas de 380g por mês; 

 Fralda descartável Tena® Slip Noturno - tamanho G, 390 fraldas por mês. 

3.  Foram citadas a Classificações Internacionais de Doenças (CID 10): G 80.8 – 

Outras formas de Paralisia Cerebral; G40.8 - Outras Epilepsias; F73.0 - Retardo Mental 

Profundo – menção de ausência de ou de comportamento mínimo do comportamento. 

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.  O Direito Humano a Alimentação Adequada (DHAA) está assegurado entre os 

direitos sociais da Constituição Federal brasileira, com a aprovação da Emenda Constitucional nº 64, 

de 2010. O direito à alimentação adequada consiste no direito humano inerente a todas as pessoas de 

ter acesso regular, permanente e irrestrito, quer diretamente ou por meio de aquisições financeiras, a 

alimentos seguros e saudáveis, em quantidade e qualidade adequadas e suficientes, correspondentes 

às tradições culturais do seu povo e que garantam uma vida livre do medo, digna e plena nas 

dimensões física e mental, individual e coletiva. 

2.  O conceito de segurança alimentar, abordado na Lei Orgânica de Segurança 

Alimentar e Nutricional (Lei 11.346 de 15 de setembro de 2006), presente também na Política 

Nacional de Alimentação e Nutrição (Portaria de Consolidação nº 2, Anexo III, de 28 de setembro 
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de 2017), consiste na “realização do direito de todos ao acesso regular e permanente a alimentos de 

qualidade, em quantidade suficiente, sem comprometer o acesso a outras necessidades essenciais, 

tendo como base práticas alimentares promotoras de saúde que respeitem a diversidade cultural e 

que sejam ambiental, cultural, econômica e socialmente sustentáveis”. 

3.  A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

4.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e dá outras providências. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.   A paralisia cerebral (PC), também denominada encefalopatia crônica não 

progressiva da infância1 representa qualquer distúrbio caracterizado por alteração do movimento 

secundária a anormalidades neuropatológicas não progressivas do cérebro em desenvolvimento. 

Descreve um grupo de desordens permanentes do desenvolvimento do movimento e postura 

atribuído a um distúrbio não progressivo que ocorre durante o desenvolvimento do cérebro fetal ou 

infantil, podendo contribuir para limitações no perfil de funcionalidade da pessoa. Embora sua 

principal característica seja o déficit/atraso motor, frequentemente existe associação com um ou 

mais distúrbios decorrentes da lesão neurológica, tais como convulsões, déficit cognitivo, déficit 

auditivo, alterações visuais; distúrbios de linguagem e deglutição, alterações nos sistema 

cardiorrespiratório e gastrintestinal, dentre outras2. É um termo amplo, utilizado para uma variedade 

de sinais motores não progressivos, decorrentes de uma lesão que impede o desenvolvimento pleno 

do sistema nervoso central, o que inclui o descontrole esfincteriano3. 

2.  O retardo mental (RM) é um dos transtornos neuropsiquiátricos mais comuns em 

crianças e adolescentes. A taxa de prevalência tradicionalmente citada é de 1% da população jovem, 

porém alguns autores mencionam taxas de 2 a 3%, e há estimativas de até 10%. Há um consenso de 

que o RM é mais comum no sexo masculino, um achado atribuído às numerosas mutações dos genes 

encontrados no cromossomo X. A razão entre os sexos masculino e feminino é de 1,3 a 1,9 para 13. 

As crianças acometidas muitas vezes apresentam-se ao pediatra geral com queixa de atraso na 

fala/linguagem, alteração do comportamento, ou baixo rendimento escolar. O diagnóstico de RM é 

definido com base em três critérios: início do quadro clínico antes de 18 anos de idade; função 

                                                      
1 CARGNIN, A. P. M.; MAZZITELLI, C. Proposta de tratamento fisioterapêutico para crianças portadoras de paralisia cerebral 

espástica, com ênfase nas alterações musculoesqueléticas. Revista de Neurociências, São Paulo, v. 11, n. 1, p. 34-9, 2003. Disponível 

em: <http://www.revistaneurociencias.com.br/edicoes/2003/RN%2011%2001/Pages%20from%20RN%2011%2001-5.pdf>. Acesso em: 
11 ago. 2023. 
2 ROSA, C. A. C. Abordagem fisioterapêutica de crianças com paralisia cerebral no meio líquido. Monografia apresentada ao curso de 

pós-graduação de fisioterapia aquática, como requisito para obtenção do grau de Especialista em fisioterapia aquática, pelo Centro 
Universitário Feevale. Novo Hamburgo, 2010. Disponível em: 

<http://ged.feevale.br/bibvirtual/monografia/MonografiaCristinaCorrea.pdf>. Acesso em: 11 ago. 2023. 
3 ARAUJO, A.L.; SILVA, L.R.; MENDES, F.A.A. Controle neuronal e manifestações digestórias na paralisia cerebral. Jornal de 
Pediatria, v.88, n.6, Porto Alegre, nov./dez., 2012. Disponível em: <http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0021-

75572012000600003>. Acesso em: 11 ago. 2023. 

http://www.revistaneurociencias.com.br/edicoes/2003/RN%2011%2001/Pages%20from%20RN%2011%2001-5.pdf
http://ged.feevale.br/bibvirtual/monografia/MonografiaCristinaCorrea.pdf
http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0021-75572012000600003
http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0021-75572012000600003
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intelectual significativamente abaixo da média, demonstrada por um quociente de inteligência (QI) 

igual ou menor que 70; e deficiência nas habilidades adaptativas em pelo menos duas das seguintes 

áreas: comunicação, autocuidados, habilidades sociais/interpessoais, auto orientação, rendimento 

escolar, trabalho, lazer, saúde e segurança. O QI normal é considerado acima de 85, e os indivíduos 

com um escore de 71 a 84 são descritos como tendo função intelectual limítrofe. Os testes do QI são 

mais válidos e confiáveis em crianças maiores de 5 anos, e por isso muitos autores preferem termos 

alternativos ao RM, tais como atraso do desenvolvimento, dificuldade do aprendizado, transtorno do 

desenvolvimento ou deficiência do desenvolvimento. Além disso, como os testes do QI nem sempre 

estão disponíveis, há uma tendência natural a utilizar os termos atraso do desenvolvimento e RM 

como sinônimos, mas é preciso ter em mente que nem toda criança pequena com retardo na aquisição 

dos marcos do desenvolvimento terá RM quando testada formalmente em uma idade maior4. 

3.  A epilepsia é uma doença cerebral crônica causada por diversas etiologias e 

caracterizada pela recorrência de crises epilépticas não provocadas. Esta condição tem consequências 

neurobiológicas, cognitivas, psicológicas e sociais e prejudica diretamente a qualidade de vida do 

indivíduo afetado. As epilepsias podem ser classificadas segundo dois grandes eixos: topográfico e 

etiológico; no eixo topográfico, as epilepsias são separadas em generalizadas e focais; no eixo 

etiológico, são divididas em idiopáticas (sem lesão estrutural subjacente), sintomáticas (com lesão) 

ou criptogênicas (presumivelmente sintomáticas, mas sem uma lesão aos exames de imagem 

disponíveis no momento)5. 

 

DO PLEITO  

1.   De acordo com o fabricante Nestlé, Ninho® Forti+ trata-se de leite integral, rico em 

vitaminas (A, D, C e E) e minerais (cálcio, ferro e zinco), isento de glúten. Apresentação: latas de 

400g e sachês de 175g e 800g. Diluição: 2 colheres das de sopa cheias (25 g) em 200 ml de água, ou 

10 colheres de sopa cheias (13g/cada) em 900ml de água para um volume final de 1L6.  

2.    São considerados produtos absorventes descartáveis de uso externo os artigos 

destinados ao asseio corporal, aplicados diretamente sobre a pele, com a finalidade de absorver ou 

reter excreções e secreções orgânicas, tais como urina, fezes, leite materno e as excreções de natureza 

menstrual e intermenstrual. Estão compreendidos nesse grupo os absorventes higiênicos de uso 

externo, as fraldas infantis, as fraldas para adultos e os absorventes de leite materno7. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  A respeito da solicitação do alimento leite integral Ninho® Forti+, informa-se que 

a ingestão de leite não está relacionada ao tratamento de quadros clínicos, mas sim à 

                                                      
4 VASCONCELOS, M. M. Retardo mental. J. Pediatr. (Rio J.) 80 (2 suppl) • Abr 2004. Disponível em: 

<https://www.scielo.br/j/jped/a/CfpXsHsxCgjFyNB6KkSSGWH/?lang=pt>. Acesso em: 10 ago. 2023. 
5 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Secretaria de Atenção à Saúde. Portaria Conjunta SAS/SCTIE nº17 de 21 de junho de 2018. Aprova o 

Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas para Epilepsia. Disponível em: < https://www.in.gov.br/materia/-

/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/27391635/do1-2018-06-27-portaria-conjunta-n-17-de-21-de-junho-de-2018-27391620 >. 
Acesso em: 10 ago. 2023. 

6 Nestlé Brasil Ltda - Ninho® Forti+. Disponível em: < https://www.ninho.com.br/produtos/ninho-forti/leite-po-integral>. Acesso em: 11 

ago. 2023.  
7 ANVISA. Portaria nº 1.480, de 31 de dezembro de 1990. Fraldas descartáveis. Disponível em: < 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/1990/prt1480_31_12_1990.html>. Acesso em: 10 ago. 2023. 
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manutenção de um padrão alimentar saudável. Por se tratar de alimento, não relacionado ao 

tratamento de condições clínicas, a dispensação do alimento Ninho® Forti+, não se encontra no 

escopo de atuação das Secretarias de Saúde.  

2.  Adicionalmente, segundo o Ministério da Saúde8, uma alimentação saudável, na  

idade que a autora se encontra (18 anos – Num.69897941-Pág.1) deve ser composta por todos os 

grupos alimentares (feijões, cereais, raízes e tubérculos, legumes e verduras, frutas, castanhas e 

nozes, leite e queijos, carnes e ovos). Com relação ao grupo do leite/derivados, é indicado o 

consumo de 2 a 3 porções de 200mL/dia, totalizando 400-600mL/dia, visando principalmente ao 

alcance das recomendações diárias de ingestão de cálcio. Para o atendimento da recomendação 

supramencionada, informa-se que seriam necessárias de 4 a 6 latas de Ninho® Forti+/mês.   

3.  Quanto à marca Ninho® Forti+, informa-se que há outras marcas disponíveis no 

mercado com composição nutricional semelhante, permitindo a ampla concorrência, em 

conformidade com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que institui normas para licitações e 

contratos da Administração Pública. 

4.  Ressalta-se que o alimento Ninho® Forti+, é dispensado da obrigatoriedade de 

registro para comercialização pela ANVISA, tratando-se de alimento de origem animal regulado pelo 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA)9. 

5.  Com relação ao o insumo fraldas para adultos - tamanho G, informa-se que está 

indicado, para melhor manejo do quadro clínico da Autora, conforme consta em documento médico 

(Num.69897943-Págs. 1 a 3). No entanto, o insumo fralda não está padronizado em nenhuma lista 

para dispensação gratuita no SUS, no âmbito do município de Belford Roxo e do Estado do Rio de 

Janeiro. 

6.  Ademais, cumpre esclarecer que não existe alternativa terapêutica, no âmbito do 

SUS, que possam substituir o insumo fralda descartável. 

7.   Informa-se que o insumo fralda trata-se de produto dispensado de registro na 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA10.  

8.   Acrescenta-se que há disponível no mercado brasileiro, outros tipos de fraldas. 

Portanto, cabe dizer que Tena® Slip Noturno corresponde à marca e, segundo a Lei Federal nº 8666, 

de 21 de junho de 1993, a qual institui normas de licitação e contratos da Administração Pública, a 

licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a 

proposta mais vantajosa para a Administração. Sendo assim, os processos licitatórios de compras 

são feitos, em regra, pela descrição do insumo, e não pela marca comercial, permitindo ampla 

concorrência.    

                                                      
8 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Guia alimentar para a população 

brasileira: promovendo a alimentação saudável. – Brasília: Ministério da Saúde, 2014. Disponível em:< 
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/guia_alimentar_populacao_brasileira_2ed.pdf>. Acesso em: 11 ago.2023. 
9 Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. RTIQ - Leite e seus derivados. Disponível em:< 

https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/suasa/regulamentos-tecnicos-de-identidade-e-qualidade-de-produtos-de-origem-animal-
1/rtiq-leite-e-seus-derivados >. Acesso em: 11 ago.2023.  
10 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução de Diretoria Colegiada - RDC N° 10, de 21 de 

outubro de 1999 (Publicado em DOU nº 204, de 25 de outubro de 1999). Disponível em: 
<http://portal.anvisa.gov.br/documents/10181/2718376/RDC_10_1999_.pdf/23649a31-6958-4a8d-9d75-2f7a964d3ed7?version=1.0>. 

Acesso em: 11 ago.2023. 
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9.  Quanto à solicitação autoral (Num. 69897940 - Págs. 9 e 10, item “XIII – DO 

PEDIDO”, subitens “e” e “g”) referente ao fornecimento de “... bem como outros medicamentos, 

produtos complementares e acessórios que, no curso da demanda, se façam necessários ao tratamento 

da moléstia da  Autora ...”, vale ressaltar que não é recomendado o fornecimento de novos itens sem 

apresentação de laudo de um profissional da área da saúde atualizado que justifique a necessidade 

dos mesmos, uma vez que o seu uso irracional e indiscriminado pode implicar em risco à saúde. 

 

É o parecer.  

À 3ª Vara Cível da Comarca de Belford Roxo do Estado do Rio de Janeiro para 

conhecer e tomar as providências que entender cabíveis.   

 

 

   FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 

CRF-RJ 10.277 

ID. 436.475-02 

 
 

ADRIANA MATTOS PEREIRA DO 

NASCIMENTO 

Fisioterapeuta 

CREFITO-2 40945F 

Matr. 6502-9 

 
 

 

 

VALÉRIA DOS SANTOS ROSÁRIO 

Nutricionista 

CRN4 90100224 

ID. 31039162 

 

ÉRIKA C. ASSIS OLIVEIRA 

Nutricionista 

CRN4  03101064 

Matr.: 50076370  

 

 

RAMIRO MARCELINO 

RODRIGUES DA SILVA 

Assistente de Coordenação 

ID. 512.3948-5 

MAT. 3151705-5 

 
 


